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LPI No 71/96 - DE, 22 DE OUTUBRO DE 1.9' 
(Dá rinominacto A Escola Municipal). 

JOSÉ CARLOS SANTANA, Prefeito Muni-
cipal de Indiapor, Estado de W,No Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe so 
conferidas por Lei- 

ARTIGO 12 - Passa denominar-se "Escola 
Municipal de Educação Infantil (EMEI) Professora Ilta Aparecida 
de Castro", a Pré-Escola Municipal "Pequeno Polegar". 

ARTIGO 22 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

contrário. 
ARTIGO 32 - Revogam-se as disposições em 

1mi:1.n-sor-á:, 22 de outubro de 1.996 

OS SANTANA 
PREFEI O MUNICIPAL  

Registrada e afixada no local proprio desta 
Prefeitura e mandado publicar no Jornal GAZETA DA REGING da cida-
de de Fernandapolis. 

Nictiew.;. a,  
Célia Salani de Oliveira Batista 

Coordenadora Municipal de Administração 
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